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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGRI 

CONTRATO Nº 2023.0508.4/PE/071 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11775/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGRI E A EMPRESA 
E DOS SANTOS SILVA D. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Rua Benjamim Constante, 393, Jacu, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail agricultura@acailandia.ma.gov.br 

Representante Antonio José Ferreira Lima Filho 

Cargo/Função Secretário Municipalde Agricultura e Pesca 

C.I. / Órgão emissor 6067093.2/SSPMA 

CPF nº 6 75. 984. 983-34 

CONTRATADO 

Razão Social E DOS SANTOS SILVA D 

CNPJ nº 08.533.315/0001-06 

Endereço AV ALEXANDRE COSTA Q-229, 330, VILA ILDEMAR, Cep: 65.930-000, 
ACAILANDIA - MA 

E-mail dpeservicos.acai@gmail.com 

Representante ELIZEU DOS SANTOS SILVA 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGRI 

C.I. / Órgão emissor 338630904-5, GEJUSPC/MA 

CPF nº 728.722.413-53 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em prestaçã 
controle integrado de pragas e vetores urbanos, compreendend 
desinsetização, desratização e descupinização, com fornecimento 
materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios. 

dos serviços de 
os serviços de 

e mão de obra, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUND MENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade P 
071/2022 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alte 
Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as di 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a inte 

gão Eletrônico Nº 
ei nº 123/2006 e 
34/2015, Decreto 
ções, do Decreto 
osições da Lei nº 

e direito público e 
as disposições de 
ar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edit estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificada no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ 17.216,00 (dezessete mil e duzentos e dezesseis reais). 

20.122.0006.2~027 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultur 
ITEM ESPECIFICAÇÃO ·uN1D. 

Serviços de controle integrado de pragas e vetores M2 

urbanos, compreendendo os serviços de desinsetização, 
desratização e descupinização, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, equipamentos, máquinas, 
ferramentas e utensílios, de interesse desta 
Administração MARCA: SERVIÇO 

VALOR TOTAL 

QUANt 

43040 

·· PREÇO TOTAL 

R$ 8.608,00 

RS 8.608,00 

20.605.0007.2-040 - Manutenção e Conservação. de Feiras, Mercados eFrigorífi ps 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 Serviços de controle integrado de pragas e vetores M2 43040 R$ 0,20 R$ 8.608,00 
urbanos, compreendendo os serviços de desinsetização, 
desratização e descupinização, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, equipamentos, máquinas, 
ferramentas e utensílios, de interesse desta 
Administração MARCA: SERVIÇO 

VALOR TOTAL R$ 8.608,00 

3.4. Da garantia de execução do contrato: 

' 

3.4.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. 

3.4.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 8.608,00 (oito mil e seiscentos e oito reais) 

Unidade Orçamentária 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 

Projeto/ Atividade 20.122.0006.2-027 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura e Pesca 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 8.608,00 (oito mil e seiscentos e oito reais) 

Unidade Orçamentária 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 

Projeto/ Atividade 20.605.0007.2-040 - Manutenção e Conservação de Feiras, Mercados e Frigoríficos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGR 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos r 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente li 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vig 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

pectivos créditos 
ação correrão por 

nte, devidamente 

5.1. O presente termo de contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. 

5.1.1. Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o li ite máximo de 60 
(sessenta) meses, em conformidade com o inciso li do art. 57 da ei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, dev 
efetuada no prazo máximo de até Até 24 (vinte e quatro) horas., co 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de pro 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entr 
solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quanti 
deverão ser entregues, tudo por conta do fornecedor; 

do a mesma ser 
ados da data de 
tos) devidamente 
ues conforme as 
des e locais onde 

6.2. Efetuar a prestação do serviço de acordo com as especificações e emais condições 
estipuladas no Termo de Referência de forma imediata e em sua t alidade no prazo 
estipulado, contados a partir do recebimento do Empenho. 

6.3. Executar o serviço, rigorosamente nas especificações, prazos e condi ões estabelecidas 
neste instrumento; 

6.4. A execução do serviço deverá ser de acordo com a Ordem de Servi , durante o prazo 
de vigência deste contrato; 

6.5. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários p a o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste contrato; 

6.6. Não transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato; 
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6.7. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

6.8 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 2h (duas) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação; 

6.9 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

6.1 O. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.11. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do 
serviço prestado, inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo- lhe também, a 
do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser 
trocado(s); 

6.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

6.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

6, 14. Constituem responsabilidades da contratada: 

6.15. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

6.16. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

6.17. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
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6.18. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspond nte aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamen s que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegura a prévia defesa. 

6.19. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em q 
responsabilizada será apurado utilizando- se o índice IGP- M - Índice G 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendid 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

a contratada for 
ral de Preços de 
entre a data da 
ressarcimento à 

6.20. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as pe lidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de in xecução total ou 
parcial do mesmo. 

6.21. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.22. Para prestação dos serviços, a empresa contratada utilizará de met 
para obtenção do efetivo combate as pragas, isto sem causar dano 
salubridade dos servidores e de mais prestadores de serviços. Utilizand 
metodologias que seguem: 

6.23. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e a 
eliminação de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pás 
citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produ 
traças e cupins. 

6.23.1. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primarias (tubu 
esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências 
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais. 

dologias padrões 
às estruturas e 

- se também das 

opriados para a 
ros e, além dos 
para combater 

caixas de 
com produtos 

6.23.2. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicaçã corretiva) ou de 
reforço não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 

6.23.3. A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitaç 
através das chamadas do responsável pela administração do Prédio, co 
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existência de insetos, baratas, ratos, etc., que porventura venham a surgir proveniente de 
falha na aplicação realizada, dentro do prazo da garantia, bem como corrigir possíveis 
falhas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

6.23.4. Concluída a dedetização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

6.24. METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DEDETIZAÇÃO 

6.24.1. Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, 
"fog", atomizador e/ ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, 
os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira: 

a) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos qu1m1cos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, 
não provocarem manchas, semilíquidos, inócuos à saúde humana. Esta aplicação deverá ser 
utilizada em todos os espaços e locais do órgão; 

b) Aplicação utilizando o método "fog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização 
de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a 
fumaça no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos 
químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo comcombustão retardada, mantém o 
estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas 
características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de 
difícil acesso tais como: forros e demais locais os quais se fizerem necessários. A 
Contratada deverá se responsabilizar em comunicar ao corpo de bombeiros de Açailândia o 
uso deste produto e a data de sua aplicação; 

c) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos 
tais como: computadores, impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ter as mesmas 
características dos anteriores. 

6.25. METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESRATIZAÇÃO 

6.25.1. Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas internas e externas dos 
prédios da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia, onde denuncie a presença dos 
roedores incluindo todas as áreas internas e externas; 

6.25.2. Deverão ser utilizadas iscas peletizadas_e parafinadas de pronto uso e pó de contato 
para combate aos ratos; 
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6.25.3. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um po r fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a ci ulação de ratos 
envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, ão à putrefação, 
exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações. 

6.26. METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESINSETIZAÇÃO E DESCUPINIZ ÇÃO 

6.26.1. Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos d'ág para combate a: 
formigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos; 

6.26.2. Os produtos utilizados nos espelhos d'água para combate as lar s de insetos não 
deverão ser nocivos às plantas. 

6.27. PRODUTOS 

6.27 .1. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no míni o as seguintes 
características: 

a) Serem antialérgicos; 

b) Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

c) Serem inofensivos a saúde humana; 

d) Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for cons nte, deverá este 
ser de total antitoxibilidade, inodoro, devendo, ainda, possuir as pro iedades de não 
manchar e ser incolor; 

e) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria núm ro 10/85 e suas 
atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério a Saúde e que 
também atendam a portaria número 321 /97 do citado órgão. 

f) Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenh m a substância 
Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através RDC nº 206 de 
23/08/2004. 

6.27.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.27.3. As dedetizações deverão ser executadas de modo a exterminar tota ente, nas áreas 
internas e externas dos prédios e englobará os serviços abaixo discriminad s: 
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• Desinsetização: exterminação de todo e qualquer tipo de inseto (baratas, moscas, traças, 
formigas, percevejos, pernilongos, etc.); 

• Desratização: exterminação de roedores (ratos); 

• Descupinização: exterminação de cupins, com identificação dos focos, internos e externos, 
aparentes ou não, do cupim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social -
INSS mediante Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", 
desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 2014, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
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7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positi 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Sup 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexi 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da em 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enum 
deste instrumento. 

Banco nº: 237 - Banco Bradesco S.A. 
Nome da instituição: 237 - Banco Bradesco S.A. 
Agência: 0721-8 
Conta-corrente: 0029999-5 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja e 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certid 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamen 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa d 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indeni 
decorrentes. 

com efeitos de 
rior da Justiça do 
ência de débitos 

ontratada, abaixo 
são do termo de 
adas no item 7 .1 

situação irregular 
s enumeradas no 
. Caso contrário, 
pagamento não 

estipulada neste 
rotesto de título, 
ção pelos danos 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - M será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motiv ram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir ta fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAM TO: <: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de paga ento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de umprimento de 
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quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem rev1sao não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
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Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.6 6/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso aja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

13.2. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a 
ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissõe 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnico 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do v 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO: 

ontratada com a 
e se vincula este 
em qualquer das 
preliminares dos 

or total do futuro 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exerce as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 

NOME DO FISCAL{IS) DO CONTRATO: Denes dos Santos Mesquita 
CPF 833.170.663-34/MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 1438-1 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do iscai do contrato 
deverão ser encaminhadas a secretaria ou órgão contratante, em tempo 'bil, para adoção 
das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante o contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamenta es e contratuais 
cabíveis; 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
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15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência. 

15.2.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no prazo estipulado, 
contados a partir do recebimento do Empenho. 

15.2.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade. 

15.2.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê-los incólumes 
e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

15.2.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 

15.2.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

15.2.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerc1a1s resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s). 

15.2.8. Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações assumidas. 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência; 

15.2.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou documentação similar em 
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15.2.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critéri 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformi 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos pr 
77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

da contratante, 
de com o art. 55, 
istos nos artigos 

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de pr os ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a ordem de fornec ento, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance fertado, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e faze declaração falsa, 
poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração Pú ica Municipal de 
Açailândia - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na i possibilidade da 
empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Adm istração Pública 
Municipal de Açailândia. 

17.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrat parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõ s posteriores. 

17.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a No 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando
desistente às seguintes penalidades: 

de Empenho ou 
emais licitantes 
e o proponente 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Açailândia, pel prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente tualizada. 

17 .5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos ma riais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

17.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contrato cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e 
Contratos - SGC por igual prazo. 

17.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

17.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

17.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
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17.1 O. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias con ecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRAT NTE. 

17.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobr o diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17 .12. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certa , não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de do inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da tação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pel prazo de até 05 
{cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali , ade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõe posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre ízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contrat a, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de ocumentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 1 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alter 
Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as dis 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE IN 

i nº 123/2006 e 
4/201 5, Decreto 
ões, do Decreto 
sições da Lei nº 

RUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.66 /93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seu aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666 93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Açailândia (MA) D'& de ftNJUJv de Zo.;13 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0508.4 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI e a empresa E DOS SANTOS 
SILVA D. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em prestação dos 
serviços de controle integrado de pragas e vetores urbanos, compreendendo os serviços de 
desinsetização, desratização e descupinização, com fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 071 /2022. VALOR 
TOTAL: R$ 17.216,00 (dezessete mil e duzentos e dezesseis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 
8 de maio de 2024 a contar da data de sua assinatura: 8 de maio de 2023. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, PROJETO/ ATIVIDADE: 
20.122.0006.2-027 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura e Pesca, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 8.608,00 
(oito mil e seiscentos e oito reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 - Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pesca, PROJETO/ ATIVIDADE: 20.605.0007.2-040 - Manutenção e Conservação 
de Feiras, Mercados e Frigoríficos, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 8.608,00 (oito mil e seiscentos e oito reais), SIGNATÁRIOS: Antonio 
José Ferreira Lima Filho, pela Contratante, ELIZEU DOS SANTOS SILVA - E DOS SANTOS 
SILVA D, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Açailândia - MA, em 8 de maio de 2023. 

AntonioJos~ 
Secretário Municipalde Agricultura e Pesca 

Contratante 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ERRATA 

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 024/2023 

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 024/2023 
OBJETO: O município de Açailândia (MA) através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio da 
Comissão Central de Licitação - CCL, tendo em vista a vinculação do Edital de Licitação no Portal da Transparência e 
plataforma de realização do pregão, resolve: RETIFICAR a Tabela do Termo de Referência, Página 31, que tem por objeto o 
registro de preços visando a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de placas de grama para 
manutenção do estádio municipal, campos, praças esportivas, além da urbanização de taludes, cemitérios, revitalização de 
praças e canteiros do Município de Açailândia de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Esportes. 
TABELA DE ITENS 
ONDE SE LÊ: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. SINFRA SEMES TOTAL 

1 Fornecimento de grama, aspecto físico: folha média, cor: M2 130.000 30.000 160.000 
verde-esmeralda, tipo: esmeralda, aplicação: campo 
esportivo, características adicionais: resistência à 
pisoteio. 

2 Fornecimento de grama, aspecto físico: folha dura, cor: M2 20.000 20.000 
verde-claro, tipo: forquinha (batata is), aplicação: 
playground, características adicionais: anti-erosão. 

LEIA-SE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. 

1 Fornecimento de grama, aspecto físico: folha média, cor: verde-esmeralda, tipo: 45.224 M2 
esmeralda, aplicação: campo esportivo, características adicionais: resistência à 
pisoteio. 
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Fornecimento de grama, aspecto físico: folha média, cor: verde-esmeralda, tipo: 4.776 M2 
esmeralda, aplicação: campo esportivo, características adicionais: resistência à 
pisoteio. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, em 17 de maio de 

Frederiko Augusto C. Holanda 
Pregoeiro 

Port. 1 050/2023 - GAB 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2023.0508.4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0508.4 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pesca - SEAGRI e a empresa E DOS SANTOS SILVA D. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada em prestação dos serviços de controle integrado de pragas e vetores urbanos, compreendendo os serviços de 
desinsetização, desratização e descupinização, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, máquinas, 
ferramentas e utensilios. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 071/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 17.216,00 {dezessete mil e duzentos e dezesseis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 8 de maio de 2024 a 
contar da data de sua assinatura: 8 de maio de 2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca, PROJETO/ ATIVIDADE: 20.122.0006.2-027 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura e Pesca, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 8.608,00 (oito mil e seiscentos e oito reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, PROJETO/ATIVIDADE: 20.605.0007.2-040 - Manutenção e Conservação de 
Feiras, Mercados e Frigorífcos, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos , VALOR: R$ 8.608,00 (oito mil e seiscentos e oito 
reais), SIGNATÁRIOS: Antonio José Ferreira Lima Filho, pela Contratante, ELIZEU DOS SANTOS SILVA- E DOS SANTOS 
SILVA D, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 8 de 
maio de 2023. Antonio José Ferreira Lima Filho Secretário Municipalde Agricultura e Pesca Contratante 
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